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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO /
. SERVIÇOS / AQUISIÇÕES N" 121/2025, QUE FAZEM ENTRE SI

O município de IBIQUERA/BA E A EMPRESA BRUCE

QUEIROZ VIERA-MÉ

Ref. Processo Administrativo n°. 091/2025 - Modalidade: Pregão
Eletrônico n° .004/2025.

i

CONTRATO N® 121/2025

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, com sede Praça São José, n° 32 - Centro - Ibiquera - BA, inscrito no CNPJ^sob o

n® 13.718.671/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa BRUCE QUEIROZ VIERA - ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

09.619.369/0001-51, sediado(a) na Rod. BA 407 Km 03,161 - Vila Nova, no município de Ruy Barbosa-BA, CEP

46.800-000, em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Bruce Queirçz Viera,
portador(a) da cédula de identidade n°.***757.***34, órgão emissor.SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob n
53, doravante denominado FORNECEDOR 04, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n®.

091/2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contratç, decorrente do Pregão Eletrônico n®. 004/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

O *** ***
.423.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1)

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
materiais de limpeza, conservação, higjene pessoal, descartáveis e afins, para atender as
demandas, das diversas Secretárias do Município de Ibiquera, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo II do Edital.

í
s,

1.2 Discriminação do objeto:*:

I LOTE 05

DESCRIÇÀO DETALHADAITEM UND . -,QTD VLR VLR TOTAL MARCA

UNIT.

AMACIANTE DE ROUPA LÍQUIDO VISCOSO, COMPOSIÇÃO
TENSOATIVO NÃO lÔNICO, COADJUVANTE. ALCALIZANTE,

APLICAÇÃO AMACIANTE r.ARTIGOS . ' TÊ)ÇrEI.S,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, LÍQUIDO CONCENTRADO,^ '•
SOLÚVEL EM AGUA. FRAGRÁNCIAS VARIADAS.^EMBALAGEM

t

I

'R$ 2.550,00CX ORIENTAL •30 85,001
I

DE 02 LITROS
I

INSETICIDA: A BASE DE AGUA EM FORMA

AEROSOLMULTINCETICIDA. NÃO CONTENDO CFC_
CLOROFLUOCARBONO. REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
EMBALAGEM COM 300 ML E NÃO SUPERIOR A 400 ML.

NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRÀZO DE • •

VALIDADE

R$ 880,00 BUZZOFF22,00UND 402

SABAO, EM BARRA. DE COCO, MULTI-USO, PARA LIMPEZA EM
GERAL. BIODEGRADÁVEL. COM 5 BARRAS DE 200 G. EMBALAGEM
COM 1 KG. COM NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRlCACAO E

PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO

URCAR$ 1.680,0021,00KG 80,3

MINISTÉRIO DA SAUDE
1
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SABAO, EM BARRA. MULTI-USO, PARA LIMPEZA EM GERAL,'
'

BIODEGRADÁVEL, COM 05 BARRAS DE 200 G. EMBAllAGEiyi COM

NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAÒ E PfRAZO DB
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE. EMBALAGEM DE

TX

23,10KG 100 R$ 2.310,00
.1

4 URCA1KG t

r

SABAO EM PO COM TENSOATIVO BIOPEGRADAVEL, CONTENDO NA

COMPOSIÇÃO ÁGUA. CORANTE.E BRANQUEADOR OPTI 500. G.O
PRODUTO DEVERÁ TER 'i • • ' '5 FD 100 R$21.300,00213,00 STAR

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE DE

FORNECIMENTO 24 UNIDADES

VALOR TOTAL R$ 28.720,00

\

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO (art. 92, II da lei Í4133/21)

1.1 Este instrumento contratuat vincula-se aô edital do proce.sso administrativo n®. 091/2025, fregão
Eletrônico n°. 004/2025, e seus anexos, quélhe deu origem, e ainda, a respectiva proposta de préço dó
licitante vencedor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÁO APÜICÁVEL A ÈXECUÇÁO DO CONTRATO

(art. 92,111 da lei 14133/21)

i i

I

I

'r

3.1 ApIica-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipaljn®.

057/2025 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidòr - e demais normas e

princípios gerais de direito.e princípios gerais dos contratos, previstos, no Código Civií Brasileiro.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII, XIII e
XVIII da Lei 14133/21) ’

í.

4.1 Condiçõesxie Entrega e Execução

4.1.1 A execução dos serviços e a entrega dos materiais será de forma parciai/fracionada, de acordo ■
com a necessidade da Secretaria soiicitante no local indicado na AF (Autorização de Fornecimento).

4.1.2 * Os materiais / serviços dèvem ser entregues de forma imediata, a contar da expedição da Ordem •.,

de Serviços; <OS).

4.1.3 Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela
CONTRATANTE. ‘ ‘

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui á'responsabilidade da contratada4.1.4

pelos prejuízos resultantes dá incorreta eXecução do contrato.
i

.1

A AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ocorrerá conforme demanda das Secretárias Municipais.

4.2 Da Garantia

4.1.5

i i ,

O prazo de garantia é aquele estabelecido na;Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código4,2.1

de Defesa do Consumidor). ’ - .•

4.3 Modelo de Gestão do Contratç

4.3.1 O contrato deverá ser executado.fielmente pelas partes, de acordo co'iti as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências, da sua

inexecução total ou parcial.
r
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4.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de ]
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila. • . ' > ' • .

4.3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito '
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. ■ i'

• ' r "

4.3.4 O órgão ou entidade poderá cqnvocar representante da empresa pará adoção de providências •
que devam ser cumpridas de imediato: _ ’ • , ■ ' \ [

4.3.5 ‘ Após a assinatura do contrato du instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar •

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
quei conterá informações acerca das obrigações contratuais; dos mecanismos de fiscalização, dás ■; •
estratégias para execução-do objeto, do plano complementar de execução da, contratada,’ quando .
houver, do rriétodo de aferição dos resultados e dafe sanções aplicáveis, dentre outros. ' '

4.3.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pe!o(s) fiscal(is) do contrato,’ou ' .

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.3.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato’ de modo a assegurar os melhores resujtado^ para a. '
Administração; - '

' • ' ’■

4.3.6.2 O fiscal técnico do contrato arfot^rá np .h^tórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução cfo contrato, com a descriçãb do. que for necessário para a
regularização das faltas ou dçs defeitos observados.'(Lei/i® 14.133, dê 2021, art. 117, §1®);
4.3.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou .irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá' '

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; \ ■

4.3.6.4 O fiscal técnico do contrato inforhl.ará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote ás >
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.. •

4.3.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. %

4.4 O gestor do contrato coordenará a atualizàção do processo de «acompanhamento e fiscalizaçãg do
contrato contendo todos os registros formais" dá execução no histórico de gerenciamento do* contrato, a
exemplo dq_ ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 'contratuais, •, 1

elaborando relatório com vistas à verificação-da necessidade-de adequações do contrato para fins de ’

atendimento-da finalidade-da administração.

4.5 Critérios de Recebimento do Objeto,

•i-

i.

l

\

Os bêns/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) -4.5.1

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior yerificaçâo de sua
conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta.

4.5.2 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, jio todo ou em parte, quando em desacordo cornas

especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de-OI

(um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo' da aplicação das

penalidades. . ^ _

4.5.3 Os bens/serviços-serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias,,contados do
recebimento provisório, *ápós a verificação dã qualidade;e quantidade do material e consequente ,

aceitação rhediante termo circunstanciado. . . .

4.5.4 Na hipótese de-a verificação a que se refereb subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado; reputar-se-á como realizada, consumando-se d rècébimento definitivo no dia do esgotamento do

PRAÇÀ.SÂO JOSÉ 32-CEP 46 840-000-IBIQUERA-BAHIA-eNÉJ; 13.718.671/0001-34 ; ' _
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4.5.5 .O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclu^i a responsabilidade da contratada'
pelos prejuízos resultantes da incorreta executo do contrato. - \

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO (a'rt. 92. V e VI.da léi'l4133/21) ■

5.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 28.720,00 (vinte e oito mil setecentos e vinte reais). •
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indireta.s> decorrentes ida execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,/trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros.necessários ao .cumprirriento integral-.do objeto da

contratação. .L *• . . ■ '

5.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dia.s, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
contratado. . ; . • ,

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura guando o órgão^contratante atestar a execução dg,.
objeto do contrato. • ^

5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriariiente acompanhada da comprovação‘^da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;' •• -

5.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes
providências: . . ■ '

5.7 Deve-sê providenciar a sua advertênciá, por escrito, para cjuei no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor
regularize sua situação ou, no mesmo-prazo, apresente sua defesa; .

5.8 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;
5.9 Não havendo regularização ou sendo a dèfesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal, quanto à inadimplência'do fornecedor, bem
como quanto à existência de pagamento a ser .efetuado pela Administração, para que sejam acionados os •
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditòs;

5.10 Persistindo a irregularidade, a Administração.deverá adotar as-medidas necessárias â rescisão dos
contratos em execução, nos autos dos processos admlntgtrativos còrrespor\dentes, assegurada à contratada a
ampla defesa; • ‘ '

5.11 Havendo*3 efetiva AQUISIÇÃO / SERVIÇOS pu o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados, >
normalmente* até que se decida'pela rescisão cohíratual, caso afornecedor não regularize sua situação;

5.12 Havendo erro na apreséntação da Nota Fiscal'ou dos docufnentòs pertinentes à contratação, ou; ainda,
circunstância., que impeça* a liquidação da despesa, cortid, pòr exemplo, obrigação financeira peridepte,
decorrente de penaIidade*imposta ou inadimplência^ o pagamgnto ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneaddras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciàr^se-á após a comprovação

'

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante:

5.13 Será considerada- d^ do pagamento o dia em .que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. ‘ '

5.14 Antes de cada pagaménfo à contratada, será realizada consulta para verificar'a .mahutenção das condições

de habilitação exigidas no edital.
5.15 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada,' deverá ser adotado o previsto item 5.6/.e

subitens. ’ ’ . .
5.16 Quando do pagamento, sérá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.17 A Contratada regularrnente òptante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a reteAção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No‘.

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâp., por meio de documento oficial, de-
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refèrida Lei Compjémentar. ,

' •/ - , i

CLÁUSULASEXTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da lei,14133/21) ■ '
6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em^dótaçãò orçarrientária própríâ. previstal

orçamento do Município de Ibiquéra-BA, para 0 exercício de'2025,. na classificação a.segUir: - ’ _

■(

) • /

no

UNIDADE; 11.01

ATIVIDADE: 2186

ELEMENTO DE.DESPESA:-3.3.9.0.30.00
FONTE DE RECURSOS: 1500 0000 '

' I
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UNIDADE: 04.01,04.02 • •

ATIVIDADE: 2052,2134 : • •
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00- •-

FONTE DE RECURSOS: 1500 ^6o^. 1554 0000
)

UNIDADE: 07.01

ATIVIDADE: 2055,2174
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.'00

FONTE DE RECURSOS: 1500 0000, 1660 0000.

UNIDADE; oáor
ATIVIDADE: 2053, 2096
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.0Ò

FONTE DE RECURSOS: 1500 1002, 1600 0000

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V da lei 14133/21).

7.1 Os preços iniclalmente coratratados-são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

7.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido da-CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, da índice do tPCA, exclusiyamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5® ^

do Decreto n.° 1.054, de 1994):

R = V(I-I®)/1®, onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
I® = índice inicial - refere-se aò índice de custos óu de preços correspondente à data fixada para entrega da

proposta na licitação; '

I = índice relativo ao mês do reajustamento;

• 1

. %

1

V .
V

) ' !
\'

1*
V

.14 t. \'i I
I

ri

i .

■ i !

7.3 Nos reajustes subsequentes aò primeiro, ó interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

V. I

N / V ' ‘ * '
7.4 No caso de atraso ou não '.divulgação do‘ índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calcula‘da peja última, va.riáção‘conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado 0 índicé definitivo... •

Nas aferições finais, o índice.HJtilizado para reajuste-se'rá, dbfigatòriamerftei o definitivo^. ''

7.6 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento .venha a ser extinto ou. de qualquer, forma não possa

mais ser utilizado, será adotadp, em substituição, o que viera ser determinadopela legislação então em vigor.;

7.7 Na ausência de previsão legal.quanto ao ínâice substituto, as partes elegerão novo índice oficjal, para'

reajustamento do' preço dó valòr remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamepto.

8 CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUlLíBRIÒ DE PREÇO (art. 92, V da lei 14133/21)

8.1 Para os casos envolvendo compras,' nos termos do art.124, inciso lí, alínea “d”, da Lei n®. 14.'133, de

2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro inicial’do contrato em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis dé consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. . ■ • '

8.2 Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhada solicitação dirigida ao setor ,de

7.5

PRAÇA SÃO JOSÉ 32 - CEP 46 840-000 - IBIQUERA- BAHIA- GNPq: 13.718.671/0001-34-
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licitação com a seguinte documentação:
p''

8.3 requerimento com solicitação do reequilibrio.de preÇo apresentàr)do:ajustiflGatlva-para a solicitação,
deverjdo constar nb requerirnento ã metodologia’çio cálculo dO‘reeqúllíbriÒ’de'preço e o percentual de,
reeqúilíbrio proposto,' sob pena de inviabilidade técnica para análise do.pedido; ' . '

8.4 cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do itempu produto.
8.5 O pedido de reeqúilíbrio dpVerá ser análisado pela Assessoria Jurídica da Administração;

8.6 O pedido de reequilibjjio será formalizado através de apostila.

CLÁUSULA NONA -'RRAZO DÈ RESPOSTA DO REEQÚILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, Xi .
da iei 14133/21) ' ■ ■ * -

* , « . . ^

9.1 A contratante, no prazo dé até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo da solicitação no setor, ,,

deverá encam|nhar resposta a empfesa contratada sobije a solicitação do re*equilíbrio de preço.

k

j. V

• I'

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECÜÇÃO (art. 92, XII da lei 14133/21)

10.1 Não haverá exigência de garantia de execu^ãb‘para a?.presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANtE E DA CONTRATADA (art. 92, XIV .
da lei 14133/21) .

0

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1 São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazõ e condições estabelecidas no Edital e seus a.ciexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos berfs recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta,.para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou-corrigido; ' .

d) acompanhar e fiscalizar b cumprimento das 'obrigaçõéS:'-dà Contratada, .através de

comissão/servidor especialmente designado;
. . ■ '

« -

e) efetuar o pagamento à-Contratada ho valor correspondente'ao fornecimento do objeto, no prazo e'
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; •

f) A Administração não responderá (bpr quaisquer compromissos assiipiidos pela Contratada com terceiros,'-
ainda que vinculados à execução^do contrato,: bem como por qualquer dano causado a terceiros em;,
decorrência de ato da Contratada-, de seus emprbgados, prepostos ou subordinados.

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da lei 14133/21).

11.2.1 A Contratada deve cumprir todás as obqgações-constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, r

assumindo como exclusivamente seus ps riscos e as despesas .decorrentes da ^boa. e perfeita
execução do objeto e, ainda;

efetuar a entrega ou a execução do objetò-em perfeitas condições, copforme especificações, prazo e
local constantes neste instrumento e na OS (Ordêm de Compra / Serviços), acompanhado da

respectiva not^ fiscal, na qual cònstarão.às indicações referentes a:; marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

Responsabilizar-sè pelos vícios e
a 27, do Cbdigo de Dèfesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

•l.

t-

.. V

í

a)

- i

danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
b)

\
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c) substituir, reparar ou corrigir, às suas.expensas, no pra2o fixado neste instrumento, o objeto com
avarias ou defeitos; .

. i
_ ^

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas .que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do. prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução dó éontrato, em compatibilidade com„as obrigações asslimidãs, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; ' v‘-, . '

f) curnprir as exigências de reserva’'de cargos pfavista em lei, t^ém.com'o ém outras normas específicas;
para pessoa com deficiência, para reabilitado-da Previdência Social e'para ,aprendiz;

i ^ '"V . ' ' ^ V-
g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

í • • •.

h) - promover a destinação final ambientalmente.adequadã, sempre que a legislação assim o exigir!

i) Quando não for possível a verificação da regularid^dè-çb Sistema de Cãdaátro de Fornecedores SICAF, a

empresa contratada deverá eptfegar ao setor responsável ppla fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da compra ou prestação dos serviços, os seguintes documentos: •
* ■

j) prova de regularidade relatjva à Seguridade Social; .

I) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

m) certidões que comprovem a regularidade perante a-Fàzerida MunicIpal ou Disfrital do domiciliou sede do' (
contratado; . ,

Certidão de Regularidade dò FGTS - CRF; è .
. V, ■ ■

i.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme-alíneá "c" dojtem io.2 do Anexo III- B da IN

SEGES/MPn. 5/2017;

iI

i

. /’

V.

l
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VIGÊNCIA

12.10 prazo de vigência deste Termo de Contrato será por até 06 (seis) meseS, iniciando na data de
sua publicação no Diário Oficial do Município, na forma do artigo.105 da Lei n° 14.133, de 2021.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -^ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV dá lei
14133/21)

13.1 Comete infração administrativa, nos termos do art.‘155 Lei n®. 14.1.33, de 2021, a contratada que;

I - Dar causa à inexecução parcial cio.contrato;
. «

II- Dar causa à inexecução parcial do bontraío que cause grave dano à Administração,, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; • .

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentaçãq.exigida pára o certame;

V -Não manter a proposta, salvo ehi decorrência de'tato superveniente, devidamente justificado;

- Não celebrar o contrato’ ou nãp-entregaria documentação exigida p&ta a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; -• .*

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrèga do objeto da üGitáçãò sem- motivo.

I)

r
I

I

s

1

7

1

VI

■ ■ ■ . . ’ ' ■

PRAÇÁ SÃO JOSÉ -32 - CEP 46 840-00*0 ^'IBIQUERÃ- BAHIA- CNPJ: 13.7l8.67;i/0001-34 i.

4



. \
4

;

* AN

«rJ-j

t.

Prefeitura Municipal de Ibiqiierá \
Estado da Bahia ‘ . •:

n'
; ü

PREFEmiRAOE

>2:S!"1áUÜU=SÀ'i»í - » eusen>o_ii>>AntA>eo<sMAeunii
.1 '

JL

11

. \justificado;
%

t

VIII - Apresontar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitâção ou a execução do contrato: • ' •' i , ' i • * i

V I

lí

IX - Fraudar a licitação ou praticarato fraudulento na execução dò contrato’
; .1 ' I'.. '

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer hatureza;'XI

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, dfe 1°;de agosto de 2013.

13.2Pela inexecução total oU parcial do, objeto deste còntrãto, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

’ • • ’ V .

a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;

b) - Multa:
' 1 ^

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor dl parcela inãdimpllda, até o ■

limite de 12 (doze) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

c) - Suspensão de licitara impedimento de contrátar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelò prazo de‘até dois anos; .

. * ’• >’•
d) - Declaração de inidoneídade para licitar ou. contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou afé que seja promovida-à reabilitação perante a própria
autoridade qúe aplicou a penalidade, que será. còncedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante •
pelos prejuízos causados; •. . ‘
13.3 A Sanção de impedimento de líeitar e contratar prevista no sybitem "c” também é aplicável etn' quaisquer

'

das hipóteses previstas como infraçãò administrativa neste Instrumento.

13.4As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de.
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que:

13.6Tenham sofrido condenação definitiva por-praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

13.7 Tenham praticado atoâ ilicitosvisande a frustrar os objetivos da lieitaçã©;

13.8Demonstrem não possuir idoneidade pdra contratar cbm.a Adminisjraçãp em-virtude de atos ilícitos

praticados. .

13.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas réalizar^se-á em 'processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à contratada, obs^ando-se b’procedimento'previsto na Lei n° 14.133, de-

2021, e subsidiariamente, a Lei n° 9.784,'dé 1999.

1310 As multas devidas e/ou prepzos.çausados à Contrátante serãq deduzidos dos valores a ?erem.

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos d? garantia, óu ainda, quando for o caso, serão
inscritos na.bividâ Ativa do Municipio e cobrados judicialmertte ; ;

I
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13.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recoáida no prazo^máximo de 30 (trinta) diaá, a contar da

data do recebimento dá comunicação enviada pela autoridade corripeterite. ’ '

Caso ò valor da multa não seja suficiente p^p cobrir os prejuízos causados flela conduta db'licitante
Município ou Entidade.poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4t9'do Código
Civil. ' •• • • - -

V

13.12
o

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à-Administração, observado o princípio da •
proporcionalidade. . . . - .

Se, durante o processo de aplicação' de penalidade; se. houver’ indícios de prática -de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agostò^dô ^0.13, cpmo ato-Iesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo àdrninistratiyó nece^s.árias à apuração da resporrsàbilidade dá ;
empresa deverão ser remetidas à autoridade çompetepte,-com despacho fuhdamentado, pái^ ciência e
decisão sobre a eventual instauração de [nvestigação preliminar 'ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR. •

' * '

A apuração e o julgamento das demais infrações ádrninistrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013,
seguirão seu rito normaí na unidade administrativa. ;

13.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejúízos à-Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,.com ou sem a participação' dê- agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente' registradas np SICAF.

14CLÁUSULA DÉCIIVIA QUARTA - DA EXTINÇÃO DOS COMTRATpS (art. 92, XIX da lei

14133/21) ^ '
14.10 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido’ nas hipóteses'previstas, assegurado direito ao

contraditório e a ampla defesa: ' ‘ •

14.1.1 Pela contratante, de forma unilateral, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art.137 da Lei n°.

14.133, de 2021. • , . . ' ■ .

14.1.2 Pela contratada, nas hipótes'es dos incisos I a Vdo §2° do art.137 da Lei n®. 14.133, de 2021.

14.1.3 O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão arbitrai.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VEDAÇÕES ' ' . -

15.1 É vedado à ÇpNtRATADA intedòrqpèr a execução dos serviços / aquisição sob alegação

' de inadimplemento por parte da COlStRAJANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16 CLÁUSULÃ DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES
-*" ■ * ■ ' '•* ' '

16.1 EventuaisaItéraçõescontratuaisreger-se-ãopeladisciplinadoart.124daLeih®14.133,de2021.. , ^

16.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou \

■ \ supressões que se fizerem necessários para compras e serviços, até'o limite de 25®/o {vinte e ..

■ cinco por cejito) do valor inicial atualizado do contrato.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO

17.1lncunnbirá,à CONTRATANTE providenciara publicação deste instruriiehto. por extrato. no*Diário

Oficial do Íyiunicípip no prazo previsto nà Lei n°. 14.133, de 2021. , . ■

13.13

I

13.14

\

13.15

13.17 I

I

•.*
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18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORÓ

18.1É'eleíto o Foro da.dómarca de Ruy B'arbosà-BA, para dirirriir os litígios que decórrerem.da ■'
execução deste Ternío de Contrato’ güe não possam sèr compostos pela conciliação^ cbnforme
art. 92, §1®, da Lei n® 14.133, de‘202l‘.‘' ’ *.. -V f

{ \\

. ê 1

Para firmeza e validade do pactuado,’o presénte Tèrmp de Contratb foi,lavrado ém duás {duas)vias’de'igual
teor, que, dépois de lido e achado em ordem,.yái aásinado pelos còntrãentes/ ' . •

. (-1
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>;

> .

i: *■ • y-

/ '' A-
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‘i
Ibiquera-BA, 20 de outubro 125

I
I

*1
t *

• \, r.

*

município ^
Contratante ,
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